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                           FÉRIAS – SETEMBRO/ 2021 
                     Art. 77 da Lei 8.112/90 – CAMPUS BAMBUÍ  

 

2402301   ARNON HENRIQUE CAMPOS ANESIO 2021 30AGO2021 03SET2021 2ªPARC 

2236250   DIEGO FERNANDES GONDIM 2021 27AGO2021 03SET2021 2ªPARC 

 753942   HELENISE APARECIDA SILVA CARVALHO 2021 08SET2021 24SET2021 1ªPARC 

 127711   LUISA FANTINI SILVA 2021 08SET2021 17SET2021 2ªPARC 

2233477   MAURO HENRIQUE SILVA 2021 23SET2021 06OUT2021 2ªPARC 

1896069   PATRICIA LAGE 2021 20SET2021 08OUT2021 1ªPARC 

1846133   CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 2021 08SET2021 25SET2021 2ªPARC 

1099107   CLAUDIO NORBERTO MARTINS 2021 23AGO2021 09SET2021 2ªPARC 

1449765   LI CHAVES MIRANDA 2021 29SET2021 08OUT2021 1ªPARC 

0053750   MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 2021 16AGO2021 03SET2021 2ªPARC 

2403125   MATHEUS TOME DE SOUSA 2021 08SET2021 24SET2021 2ªPARC 

1099009   MARGARETH FRANCISCA SILVA 2021 08SET2021 22SET2021 4ªPARC 

0049139   ADEMAR CAMARA 2021 16AGO2021 03SET2021 2ªPARC 

1095285   RODRIGO VIEIRA DE MELO 2021 27SET2021 11OUT2021 3ªPARC 

1948804   BRUNA EVELINNY SILVA MOREIRA 2021 27SET2021 08OUT2021 3ªPARC 

1586191   MARIA AMELIA GIANN. FERNANDES 2021 27SET2021 09OUT2021 3ªPARC 

1440350   MARIANGELA DE FARIA 2021 27SET2021 08OUT2021 2ªPARC 

2172711   MONICIA PAULA LEMOS 2021 23AGO2021 03SET2021 3ªPARC 

2172711   MONICIA PAULA LEMOS 2021 08SET2021 22SET2021 4ªPARC 

1950865   FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO JUNIOR 2021 23AGO2021 03SET2021 2ªPARC 

1838725   ROGERIO ELIAS ROCHA SOUTO 2021 27SET2021 09OUT2021 3ªPARC 

1849507   NELIS APARECIDO DA SILVA 2021 08SET2021 17SET2021 2ªPARC 

1585701   RONAN JOSE DE OLIVEIRA DIAS 2021 08SET2021 17SET2021 2ªPARC 

1667967   SILAS ANTONIO CEREDA DA SILVA 2021 08SET2021 20SET2021 3ªPARC 

3061120   FERNANDA MADEIRA DOURADO DIAS 2021 08SET2021 17SET2021 2ªPARC 

2083713   GLENIA APARECIDA DA SILVEIRA 2021 08SET2021 15SET2021 2ªPARC 
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TERMO DE ADESÃO PARA SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

Pelo presente e na melhor forma do direito, de um lado, o Campus Bambuí do Instituto Federal de 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, representada por Rafael Bastos Teixeira, doravante 

denominado Diretor Geral, do Campus Bambuí e, de outro, a senhora Rachel Soares Ramos, CPF 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, Prestador de serviço voluntário, 

residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX, a seguir denominada Voluntária IFMG, resolvem celebrar, de comum acordo 

e nos termos desta Resolução, fundamentada na Lei nº 9.608/98 e respectivas modificações, este 

TERMO DE ADESÃO, para o desempenho de serviço voluntário, mediante as seguintes condições: 

 1 - O Voluntário IFMG, Rachel Soares Ramos, desempenhará a partir desta data e até a data 23 de 

outubro de 2021, os serviços voluntários a seguir discriminados: 

A - Plano de Trabalho:  

Atividades a serem desempenhadas na disciplina Floricultura e Paisagismo para os estudantes do 

curso de Bacharelado em Agronomia, sendo divididas em: 

a) Acompanhar a Professora Érika Soares Reis na sala virtual (AVA) e tirar dúvidas dos alunos 

quando solicitado; 

b) Auxiliar a Professora na correção de atividades e elaboração de avaliações quando solicitada; 

c) Elaborar aula (s) ou indicar materiais de estudos (artigos, vídeos e outros) de acordo com o tema 

sugerido pela Professora Supervisora. 

 B - O presente Termo de Adesão poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 

comunicação escrita, com antecedência mínima de trinta (30) dias, quando o Plano de Trabalho tiver 

características de continuidade ou ao encerramento de cada etapa, caso assim seja modelado o 

projeto. 

 

 

E, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente TERMO DE ADESÃO.  
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Bambuí, 08 de setembro de 2021. 

 

RAFAEL BASTOS TEIXEIRA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS 

BAMBUÍ  

Diretor Geral  

 

 

Rachel Soares Ramos  

Professor Voluntário IFMG  

 

 

Testemunhas:  

1._______________________________                                            2. ______________________________  
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TERMO DE ADESÃO PARA SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

Pelo presente e na melhor forma do direito, de um lado, o Campus Bambuí do Instituto Federal de 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, representada por por Rafael Bastos Teixeira, doravante 

denominado Diretor Geral, do Campus Bambuí e, de outro, o senhor EUCLIDES BRANDÃO 

MALUF, xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, XXXXXXXXXXXXX, Prestador de 

serviço voluntário, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominado Voluntário IFMG, resolvem 

celebrar, de comum acordo e nos termos desta Resolução, fundamentada na Lei nº 9.608/98 e 

respectivas modificações, este TERMO DE ADESÃO, para o desempenho de serviço voluntário, 

mediante as seguintes condições: 

 1 - O Voluntário IFMG, EUCLIDES BRANDÃO MALUF, desempenhará a partir de 27 de 

setembro de 2021 e até a data de 23 de outubro de 2021, os serviços voluntários a seguir 

discriminados: 

A - Plano de Trabalho:  Atividades a serem desempenhadas na disciplina de Empreendedorismo no 

Curso de Zootecnia, com a seguinte ementa: Introdução ao Estudo da Administração. Evolução 

histórica do pensamento Administrativo. Principais Teorias da Administração. Análise histórica do 

empreendedorismo. O processo empreendedor. A importância do empreendedor. Definição e tipos 

de empreendedorismo. A natureza do empreendedor. O planejamento do empreendimento contexto 

brasileiro, riscos e oportunidades. Criatividade e inovação; modelo de negócios e prototipagem; 

pitch; apresentação de negócios a investidores; fontes de financiamento; plano de negócios; plano de 

marketing; plano operacional; plano financeiro. 

Objetivo Geral: Incentivar e desenvolver o pensamento empreendedor no aluno, visando o 

aprendizado das características empreendedora, além de ensinar sobre as ferramentas disponíveis e 

utilizadas no universo do empreendedorismo. 

Objetivos Específicos: - Trabalhar o tema empreendedorismo, seu contexto, suas características e o 

desenvolvimento de atitudes empreendedoras; - Desenvolver uma visão abrangente do que vem a ser 

um negócio e as etapas necessárias à sua elaboração; - Despertar uma consciência empreendedora e 

estimular a ação criativa dos alunos; - Apresentar e demonstrar o mercado atrativo e em expansão de 

startups; - Criar condições de aprendizagem para que os estudantes possam se envolver em uma 

atividade de geração de negócios inovadores. 

http://www.bambui.ifmg.edu.br/
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B - O presente Termo de Adesão poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 

comunicação escrita, com antecedência mínima de trinta (30) dias, quando o Plano de Trabalho tiver 

características de continuidade ou ao encerramento de cada etapa, caso assim seja modelado o 

projeto. 

 E, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente TERMO DE ADESÃO.  

Bambuí, 27 de setembro de 2021. 

 

RAFAEL BASTOS TEIXEIRA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS 

BAMBUÍ  

Diretor Geral  

 

 

EUCLIDES BRANDÃO MALUF  

Professor Voluntário IFMG  

 

 

Testemunhas:  

1._______________________________                                            2. ______________________________  
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TERMO DE ADESÃO PARA SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

Pelo presente e na melhor forma do direito, de um lado, o Campus Bambuí do Instituto Federal de 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, representada por Rafael Bastos Teixeira, doravante 

denominado Diretor Geral, do Campus Bambuí e, de outro, o senhor EUCLIDES BRANDÃO 

MALUF, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Prestador de 

serviço voluntário, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominado Voluntário IFMG, resolvem 

celebrar, de comum acordo e nos termos desta Resolução, fundamentada na Lei nº 9.608/98 e 

respectivas modificações, este TERMO DE ADESÃO, para o desempenho de serviço voluntário, 

mediante as seguintes condições:  

1 - O Voluntário IFMG, EUCLIDES BRANDÃO MALUF, desempenhará a partir de 30 de setembro 

de 2021 e até a data de 25 de outubro de 2021, os serviços voluntários a seguir discriminados: 

A - Plano de Trabalho - Atividades a serem desempenhadas na disciplina de Administração de 

Recursos Humanos I no curso de Administração (Superior), com a seguinte ementa: As pessoas e 

as organizações. O sistema de administração de recursos humanos (Noções gerais dos sistemas de 

provisão, aplicação, manutenção, desenvolvimento de pessoas). Sistema de provisão de recursos 

Humanos - Recrutamento e seleção. 

OBJETIVOS: Geral: Possibilitar ao aluno uma visão da Administração de Recursos Humanos, 

abordando os principais instrumentos de gestão utilizados na área, abordando os principais 

instrumentos de gestão utilizados na área, proporcionando ao aluno uma visão crítica e construtiva 

frente às novas tendências nas organizações em relação às pessoas e o trabalho bem como as 

organizações. Específicos: • Apresentar ao aluno conhecimentos que possibilitem a compreensão 

da evolução dos principais conceitos aplicados na Administração de Recursos Humanos; • Elucidar 

o papel que a Administração de Recursos Humanos possui na gestão empresarial; • Propiciar aos 

alunos a compreensão da relevância dos processos de provisão de Recursos Humanos. E, noções 

gerais dos demais sistemas de recursos humanos. 

B - O presente Termo de Adesão poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 

comunicação escrita, com antecedência mínima de trinta (30) dias, quando o Plano de Trabalho 

tiver características de continuidade ou ao encerramento de cada etapa, caso assim seja modelado 

o projeto. 
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E, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente TERMO DE ADESÃO.  

 

Bambuí, 01 de outubro de 2021. 

 

RAFAEL BASTOS TEIXEIRA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS 

BAMBUÍ  

Diretor Geral  

 

 

EUCLIDES BRANDÃO MALUF  

Professor Voluntário IFMG  

 

 

Testemunhas:  

1._______________________________                                            2. ______________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviços - IFMG - Campus Bambuí, nº 09/2021, publicado em 30/09/2021  Página 12 de 14         

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS BAMBUÍ 

Fazenda Varginha – Rodovia Bambuí/Medeiros, Km 5 – Caixa Postal 5 – Bambuí-MG – CEP: 38900-000 

Fone: (37) 3431-4900 / Fax: (37) 3431-4954 – www.bambui.ifmg.edu.br 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS – SETEMBRO/2021 
CAMPUS BAMBUÍ 

 

 

Extrator de Dados: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Tipo de viagem: Todas 

 

 

 

 

PCDP 

 

000070/21 

       

 

                   

Nome do Proposto: 
 

ARNALDO FRANCISCO 
                   

 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
                   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
                   

Descrição Motivo: 
 

Visita ao CETRAS IEF DIVINÓPOLIS para conhecer as Instalações e atividades objetivando parceria na concessão de estágios para 

os alunos de diversos cursos ministrados no IFMG Campus Bambuí. A Visita ficou acordada após reunião com o responsável pelo 

local, Sr. Sotero e servidores do IFMG, dentre eles o Diretor Geral, prof. Rafael e o Diretor de Extensão, Esporte e Cultura, prof. 

Eduardo. 

       

                   

  
 

Bambuí (15/09/2021) 
 

 

 

 

 

Divinópolis (15/09/2021) 
 

 
 

Divinópolis (15/09/2021) 
 

 

 

 

 

Bambuí (15/09/2021) 
 

                     

          

Valor das Diárias: 67,68 

PCDP 

 

000075/21 

         

 

                     

Nome do Proposto: 
 

ROSIMEIRY CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 
                     

 

Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
                     

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
                     

              

Descrição Motivo: 
 

Visita ao CETRAS IEF DIVINÓPOLIS para conhecer as Instalações e atividades objetivando parceria na concessão de 

estágios para os alunos de diversos cursos ministrados no IFMG Campus Bambuí. A Visita ficou acordada após reunião com 
o responsável pelo local, Sr. Sotero e servidores do IFMG, dentre eles o Diretor Geral, prof. Rafael e o Diretor de Extensão, 

Esporte e Cultura, prof. Eduardo. Participarei da viagem representando o setor Assuntos Institucionais, Comunicação e 

Eventos 

    

              

  
 

Bambuí (15/09/2021) 
 

 

 

 

 

Divinópolis (15/09/2021) 
 

 
 

Divinópolis (15/09/2021) 
 

 

 

 

 

Bambuí (15/09/2021) 
 

  

 

              

       

Valor das Diárias: 67,68 
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PCDP 

 

000080/21 

   

 

            

Nome do Proposto: 
 

LUCIANO BATISTA MARCIANO 
            

 

Cargo ou Função: OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS 
            

Motivo da Viagem: 
 

Conduzir veículo oficial 
            

Descrição Motivo: 
 

TRANSPORTAR  SERVIDORES IFMG -BAMBUI , PARA VISITA TECNICA  AO CENTRO DE TRIAGEM DE 
ANIMAIS SILVESTRES (CETAS) SITUADO À CIDADE DE DIVINOPOLIS -MG     

            

  
 

Bambuí (15/09/2021) 
 

 

 

 

 

Divinópolis (15/09/2021) 
 

 
 

Divinópolis (15/09/2021) 
 

 

 

 

 

Bambuí (15/09/2021) 
 

              

       

Valor das Diárias: 67,68 
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